
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ImMERO 1.108, DE 22 DE AGOSTO DE 1.984 
========================================= 

Dispõe sobre autorização para abert~ 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOS::il! CHADDAD, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, 
Estado de São Paü.lo, no usó dás atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanci2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lA. - Fica o Poder executivo, autorizado a 
abrir, na Contadoria Municipal, um crédito de CR.$1.000.000, 

00 (hwn milhão de cruzeiràs), destinado a ocorrer com as de2 

pesas decorrentes com o seguro do carro do Gabinete do Pre -

feito. 
Artigo 211. - o valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação a se 
verificar no corrente exercício. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos22 dias do mês de-

agosto do ano de 1,984. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS:l!: CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data eu-
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